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~nw 
PÃESLANOIM 

- ...... 
l'R•:FEffURA MlfNIClf'AL DE PAES LA DIM 

RUA PIAUI, 230 CE TRO - C1W: 6.&71 o.oo, 
CNPJ: 06;.'\SJ,663/0001-10 

l'AES LANDIM-J> I 

Lei n• (1$dc ;w <liC d.,.,..,mbro <le :<118. 

Lei n" _ de 20 de d,-zcmbro de 2018 .. disi,l)c !lObt<, a. 
c riação do. SccN:1.rufa M unlcíplll do Meio Ambion,.e e dii 
ouh'..s provi<l<.'nciM. A Cft11"'m Munic,ipul op0'1.wo., ç çu, 
p.,,fei•o do M u1\iclp;o de Pacs Lmi.dim do !'iaut. soncio110 
e rroniulgo s ""Suin.tc lei: 

CAPITlJLO I 

DA SF.CRETAR.IA l',IUNICIJ>AL OE MF.lO AMBIENTE 

Art. 1º. Fi~" criadt> n SECRf.T ARJA 0 6 MJ;;IO AMllll:NfE d<.> município de Paes Landim do 
Eslado d.o Pl~ul, ótgl!o in1,egr-,:ote da e$\r1>tura adminismliva l'úbl ica d iretn d,i Prefeitura M unidpal 
de PllCs Land,m. 

~rã~..1fo único. A Secretaria M!unidpa.1 d.e Mei.o i\mt,icnlal criado por este migo adotn ã .siglil 
SE1'-\AM. Qll" rcprcs,._'fll;) n ~~ dcnomi~\-liQ. 

Ar1- -,.-_ ê de re,si;,,;,n$11biliruide d" SEMAM o Plam,j.améolu, a eocé<'uçló, o acomp,uili enlo e a 
avalinçiio da Polilic~ Municir,ol do Meio Ambicn1c. E de tod"" us nções e serviços desenvolvidos no 
M\llllclpio relacionados ao MEIO AMBI ENTE, cxc cu1..dos ou coon!onados pelo ó•~ omhienlnl 
comprcenclcndo denlre out:ros: 

J • PI.A ' OS, PROORAMAS E PROJETOS QlJE VIS.EM: 

a) O uso o u o exploraçllo racional de~ nawtru1S; 

!,) O desénv0Mnien10 rostcni,l,v,:I das coruun.id,ides locais; 

e) O 1uri~mo ecológico IOCPI; 

d) O dcscnvolvimenlo de pe$QUi$as e cstl!dos de atividades \lo\tadas à pre:;;c!"'i>Çilo do Meio 
J\mbie.nLc: 

e) A m anur.,.çi\o. e melhoria e o. recupereçJlo da. qunlldnde 0robicntnl. 

1) A proteçllo e de fesa, a prcscrva,;Jlo ~ melhorarncp.tl'> e a restauniçlo do Meic;, Ambiente como 
um 1()do, dos processos ceol6gic.os. da diversida.dts e inlegiidade do patrimõnjo g,en~tico, da 
fa una. da ,l'lom e do:i i,::çursos naturais l~i~; 

s) A tducitÇão wnbiental da poptllaç!O; 

j) Mc,fhooa do S isc,mn ele Sanew,1cuto Dbico. 

Arf. 3•. A Pol~d(tll r.k- MeiQ Ambh~,ntc de;, Mun.icfpio, n qüe se reít:n: o ãrügo natcrlor. CoQ,1(lbQ.ffl, 
focfo.s. as ntJ\•idádc-s n~essã_rios â .suo fi.el exccuçào. e direi mente subon:Hnudo uo sccri.:lârK> 
munleõpal do Meio Ambicnlc q"".; o.._.,. Oo:stor. 

... n!i'nfo ílDlco. 'EMAM b ar.\ imeç.rar as""°" atividades. a~ e ,i<erviçM com OUlt'OS MC,l(>s 
,:mmkipais. -es1adlla.'E e tl!de r:.I que dcscnvolvzim mivklndes~ açiOcs 1: !j,Cf'Viços s:Emn~s. 

CAPITULO li 

DA ESTRUTURA ORGANIZ..AClONAL OA SEMAM 

Art. 4º. SE!>'IAM Compõe-se, basiea,nente de: 

1- Do gabinc-tc do .secrc1mio; 

li• Do A=ssommcnlo Técnico· 

Ili • Do Departamento de lkcnciamcnto e. fü1c,i.l izoção ombi,ml<íl. 

IV• Do d"l'l'nantcnlo de c:ducu,;ão Ambiento!; 

Art. 5" .• PMa compor o quadro de l"'ssool do. SEMAM, ficam crioooo o,; eargol de Soorotnrio 
Mimicipal do Met<.> Ambiente, Diretor do Dep.Vlllmentodc l.icen,,Í11D1Cnto An,bier•to.l e fi=.li.ZIIÇl!o 
arnb)cnrnl, Diretor Ot:panarno11lo &:luci>Çilo Ambirnml e do Assessores T..:;o(cos. S!lo livn, 
nome,içAo e c:><oncraçllo cio Prefei to Municlpi,I. 

P•rjlgrafo únu.-o. Compilem ainda o q u11.dro de ~soai da SEMAM oomos c.-rrgo,; j á c-onstan.re do 
quadro de. pessoal da admilii'ilJ'3oÇilO p\lblica m unicipal. cujos ocupant,:s S<:j1>m &s~ a 
e,cer;:,:l'CTII atividades. ações e servÍç0$ junto ú SEMAM. 

A..rt. 6". A SEMAM. de acordo com a legislaç!ID pcrtillenlc. podcrà abri r v:,g;,s p:u-a ~gifrrios. a 
fJrn de atumem juntos & Secre1n,;., mo desenvolvimento de a tiv.ldode•, e.ç.lk.s e se,viços relativos ao 
MELO AM81 ENTE. 

Art. 1°. O sc=lario municipal do meio ambiente é o géSWt da S.BMAM , diN:ta.mente subotdinado 
no Pre/Hu:, MURicip,al, e os ocupo.nlcs do, dcrnai earços sllo d111:ta ou i11<HN!lamcotc a e lo, 
suhordiruidos,. 00nfonno regul11menlo própoo. 

AJt. 8". O provimento dos cargP• do quadro de pcssoal da SEMAM dar-se á oo~fonnc a. 
ol'rts,;idades do ~u precDChimenro e de ru:ord<.> com a legbl:tÇlio pcrt,r,eme vigente ptaticando-se o 
isonomia salarial o u remunaa1órin para cargos 11$Semelhados no âmbito mtonidpaL 

','n·. 99 •. O ~v~met11io de_ que lnllla o ~niyo mnl.crior- poderá ~ fl'!ito pnr n\,c,io <lo aprovei\Jlmc1,to Jl!l 
sc..,,..~c.Jo.r q taaldi"41~, onundc_1 d:ç 0111:ros sc-ton..-s d ~ ~estilo tuunklpal ou posto 4 d;,;po:siç..'\i> dl\ 
moruci ?<tlidade por rguo ~,lhlíw "'5tadual e federal . 

l'~r.i.a;rafn ·ún.i~ N ~ ~)1(1 d.:1 nic)m (;'.::•ç.'llo (ln qlu:ulrn d• pç~1•tl r:l..1 ~--cn.:l.ú rla o pn:tCito 1'.,,11,miélpã'. 
obscrv4rá as ex 1.(;ência.s de: 

J- Qualinuç!So de nlvd superior ou médio par• n c••s<• de Sccr.:.tnria Municipal de Meio 
Ainbicnfc; 
U- Pam os dcmafs c.,.-:,ru(,s m) rnfn.imn nl\'el medio de c-scolmidGde: 
IU- i'.a.ni ~X.SS0 r' Técnieo no mínimo Curso T é-c:nioo na drca. 

A,-1. H . O utras dísp,:,slçõt$ re:latiws à SEl\{AM scr\Jo dclinid"" em regullmu:ntos próprloo. 

C l'ITULOUI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 11. A posse dos membros que irá compor o quadro de pe~ d,; secretaria de meio ambiente 
se efeúv3r.! por meio de penaria de nomeaçlo a ser baixado pelo o Preferi<.> Municíp,tl, eonmtd<> o 
nome dos titulare$; 

,An. ll. O S<:crciarfo .municipal do meio amb[enle providenciará os meios ne<:<:S$.llrios no bom 
íu.r1,:io~amco10 d<,> Coosdh,o Mwticipul Jo M .. io Ambiente, illch1sivc mohilizand.o a sociedaclc para 
indicaçiio doo membros. 
Art.13-. Es,ta Lei será regulmmmted no que couber porde,;reto do Pcxlçr E,ccculivo M'®(:ipà). 

A.ri . 14. Revogam-se .,;, <Jh•po<iiç!I~ cm oomrario. 

Arl, 15, E.~ta l-ili c,uro cm \'igor na daca de sua publleru,-uo. 

P.ocs Lan.dlm, ZOd<:deumbrod~ 2018. 

Qftbir>ele d.o Prefeito Municipal de Paes Laodim. 

4d?.fh~~ 
Prefei to Municipal 

REPÚBUCA RrDERATJ\/A DO 'BRASIL 

ESTADO 00 PIJI.UI 

CÃMARA MUNICIPAL DE PAES LANDIM 

GABINETE llO PRESID ENTE 

Oficio n<>_ 07/2018 

Paes Landim/PI, 28 de dezembro c!e 2018 . 

Prezado Senhor Prefeito: 

Com os meus cumprimentos, venho respeitosamente informar 
V .Exa. Que na 7• (Sétima) Reunião Extraordinária da 4• {Quarta) 
Sessão Legislativa da 14" (Décima Quarta) Legislatura, realizada na 
data de 28/1212018, foi aprovado por unanimidade pelos 05 vereadores 
presentes, e sem emendas a Lei nª 008/2018, de 20 de dezembro de 
2018, de vossa autoria a qual "Dispõe sobre a criação da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e dá outras providencias.". 

Nesta oportunidade, aproveito para solicitar cópia da lei após a sua 
sanção e manifestar a Vossa Excelência os meus protestos de 
oonsideraçào e real apreço .. 

Atenolosamente, 

Ao Exmo. Sr. 
GUTEMBERG MOURA DE ARAÚJO 
D.D. Prefeito do Municiplo de Paes LandimJPI. 
Paes Landim/PI. 


